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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
13a LEGISLATURA

ATA DA 41a SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 
07 DE DEZEMBRO DE 1998

(segunda-feira)

Presidência do Senhor Deputado Neivo Beral-
din, secretariada pelos Senhores Deputados Luiz
Carlos Martins e Luiz Carlos Alborghetti.

Às quinze horas e dez minutos é registrada a
presença dos seguintes Senhores Deputados: Anibal
Khury, Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Luiz
Claudio Romanelli, Luiz Carlos Martins, Nelson
Garcia, Antonio Annibelli, Irondi Pugliesi, Ângelo
Vanhoni, Albanor Gomes, Augustinho Zucchi,
Basílio Zanusso, Beto Richa, Caíto Quintana, Carlos
Simões, Cesar Seleme, Cezar Silvestri, Cleiton
Kielse, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno,
Edno Guimarães, Edson Lino, Eduardo Trevisan,
Élio Rusch, Emerson Nerone, Doutor Rosinha,
Geraldo Cartário, Hermas Brandão, Hidekazu
Takayama, Horácio Rodrigues, Irineu Colombo,
João Techy, Joel Coimbra, José Maria Ferreira,  Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti,  Marquinhos
Alves, Miltinho Puppio, Nelson Justus, Nelson
Tureck, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Paulo
Gorski, Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães,
Renato Adur, Reny Borsatto, Ricardo Chab, Sâmis
da Silva, Sérgio Spada, Toti Colaço, Valdir Rossoni e
Walmor Trentini (54).

Verificada a existência de número legal, o Sen-
hor Presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Neivo Beraldin)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a

qual é aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Neivo Beraldin)
Não haverá expediente a ser lido, nem orad-

ores inscritos para o Pequeno e Grande Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,

com a presença de 54 Srs. Deputados.
Passaremos à apreciação da matéria constante

da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos
Senhores Deputados.

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 132/97, de
autoria do Deputado Reny Borsatto, que autoriza o
Poder Executivo, doar a Associação de Moradores
do Bairro Platina, uma área de terra com 800 m²2,
no Município de Santo Antonio da Platina, Estado
do Paraná. COM PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 41/97, de
03.04.97).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 132/97

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do Depu-

tado Reny Borsatto que tem por objetivo autorizar o
Poder Executivo, doar à Associação de Moradores do
Bairro Platina, área de terra com 800 m2², em Santo
Antonio da Platina.

Chamada esta Comissão a se manifestar, com
relação à legalidade e constitucionalidade, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Assim sendo, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 16.09.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 479/97, de
autoria do Deputado Cesar Seleme, que autoriza o
Poder Executivo a doar ao Instituto Paranaense de
Cegos, os imóveis que específica, nesta Capital.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Apro-
vado. (Publ. no D.A. nº       154/97, de 23.09.97).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 479/97

P A R E C E R :
De autoria do nobre Deputado Cesar Seleme,

o Projeto de Lei sob nº 479/97 objetiva autorizar o
Poder Executivo a doar ao Instituto Paranaense de
Cegos os imóveis situados na Avenida Visconde de
Guarapuava nº 4.186 e na Rua Coronel Dulcídio nº
919, registrados na 1ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, sob nºs 12.671 e 54.955, respectiva-
mente.

Os imóveis em questão, desde há muito
tempo vêm sendo utilizados pelo Instituto Para-
naense de Cegos, entidade beneficente, sem fins
lucrativos.

Tratando-se de projeto simplesmente autor-
izatório, esta Comissão, analisando-o, nada encon-
trou que possa obstar o seu trâmite normal.
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Sendo assim, nosso parecer é favorável à sua
aprovação.

Sala das Comissões, em 13.10.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

CAÍTO QUINTANA - Relator

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 104/98, de
autoria do Deputado Edno Guimarães, que autoriza
o Poder Executivo doar imóvel ao Município de
Jesuítas. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº34, de 13.04.98).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 104/98

P A R E C E R :
Relatório
O presente plano de lei, da autoria do Depu-

tado Edno Guimarães, visa autorizar o Poder Exec-
utivo doar determinado imóvel ao Município de
Jesuítas.

Fundamentação
A medida proposta para a sobretida doação é

de competência da Assembléia Legislativa com a
sanção do Senhor Governador, conforme estabelece
o inciso XIV, do Artigo 53, da Constituição Estad-
ual.

A referida doação visa atender interesse da
Prefeitura Municipal daquela localidade, já que no
imóvel já funcionam vários órgãos municipais. Com
a regularização a Prefeitura Municipal poderá fazer
novas edificações para outros órgãos que necessi-
tam de espaço físico      para desenvolverem suas
atividades em prol da comunidade.

Conclusão
Nestas condições, é o parecer favorável.
Pelo que este Relator opina favoravelmente à

aprovação do projeto de lei em tela.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 27.10.98.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 366/98, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 040/98,
que acrescenta um inciso no Art. 5º, da Lei nº 10.014,
de 29 de junho de 1992, que trata da criação do Con-
selho Estadual de Defesa da Criança e do Adoles-
cente. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
Aprovado. (Publ. no D.A. nº 123, de 14.09.98 -
Mens.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 366/98

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Poder
Executivo visa acrescentar um inciso ao Art. 5º, da
Lei nº10.014/92, que trata da criação do Conselho
Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente.

Chamada esta Comissão a se manifestar,
nada encontramos que possa impedir sua normal
tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 20.10.98

(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
EDUARDO TREVISAN - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 452/98, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 049/98,
que dá nova redação ao Art. 1º, da Lei nº 4.684, de
23 de janeiro de 1963, através da qual o Poder Exec-
utivo foi autorizado a constituir a Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 452/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4.684, de 23 de

janeiro de 1963, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a
constituir uma sociedade por ações, sob a denomi-
nação de Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, destinada à exploração de serviços
públicos e de sistemas privados de abastecimento
de água, de coleta, remoção e destinação final de
efluentes e resíduos sólidos domésticos e industriais
e seus subprodutos, de drenagem urbana, serviços
relacionados à proteção do meio ambiente e aos
recursos hídricos, outros serviços relativos à saúde
da população, prestação de consultoria, assistência
técnica e certificação nestas áreas de atuação e out-
ros serviços de interesse para a SANEPAR e para o
Estado do Paraná, dentro ou fora de seus limites ter-
ritoriais, ficando autorizada, para os fins acima, a
participar, majoritária ou minoritariamente, de con-
sórcios ou sociedades com empresas privadas.”

Art. 2º - Os membros do Conselho de Admin-
istração e do Conselho Fiscal da SANEPAR, perce-
berão, pelo exercício de seus mandatos, a
remuneração que lhes for atribuída pela Assembléia
Geral, na forma da lei federal que dispõe sobre as
sociedades?

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 27.10.98
(a) PODER EXECUTIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 452/98

P A R E C E R :
O presente projeto de lei, de autoria do Poder

Executivo - Mensagem nº 049/98, tem por objetivo
dar redação ao Art. 1º, da Lei nº 4.684, de 23 de jan-
eiro de 1963, através do qual o Poder Executivo foi
autorizado a constituir a Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação a legalidade e constitucionalidade, nada
encontramos que possa impedir sua normal trami-
tação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 24.11.98

(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
CARLOS SIMÕES - Relator

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (Pela Ordem)
Apenas para registrar a presença nesta sessão,

em nome da Bancada do PPB, do qual V. Exa. faz
parte também, da presença do Deputado Federal
Ricardo Barros, nosso companheiro que aqui está e
também do nosso companheiro Deputado Estadual
eleito, Divair Brás Palmas, que a partir da próxima

legislatura fará parte da nossa bancada aqui na
Assembléia Legislativa.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Quero registrar a presença neste Plenário, do

Prefeito Mauro Lucas Clementino; dos Vereadores
Osvaldo Norpiato, do Presidente da Câmara
Municipal, Eufrásio; e do Presidente do PMDB,
Antonio Farias, de Rio Bom.

O SR. PRESIDENTE (Neivo Beraldin)
Nada mais havendo a tratar, declaro encer-

rada a presente sessão extraordinária, marcando
outra para terça-feira, dia 08, logo após o término da
Sessão Ordinária, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 471/98.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 132, 479/
97; 104, 366 e 452/98.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 486/98.

Levanta-se a sessão.
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